
LEI Nº 1.063/89 

 
 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
IGUAPE A ASSINAR CONVÊNIO 
COM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO  DO 
ESTADO DE SÃO PAULO –SABESP-
, PARA  EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

ARIOVALDO TRIGO TEIXEIRA, Prefeito 
Municipal de Iguape, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 78, Inciso VI da Lei Orgânica do Município de Iguape, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Iguape, em sua Sessão ordinária 
realizada no dia 28 de Dezembro de 1989, aprovou e ele promulga e 
sanciona a seguinte Lei: 
 
 
Art.1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Iguape, 

autorizado a assinar convênio para execução, pela Prefeitura, 
dos serviços de reposição de pavimentação do leito carroçável 
e ou dos passeios, por danos ocasionados pela SABESP, 
decorrentes dos trabalhos de implantação, manutenção e 
ampliação das redes de água e esgotos e serviços correlatos. 

 
Art.2º- A condição dos serviços autorizados por esta Lei, estarão 

estabelecidas no convênio a ser assinado entre as partes. 
 
Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IGUAPE 
 EM, 28 DE DEZEMBRO  DE 1989.                                      

 
                                         
 



 
Ariovaldo Trigo Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 


